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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1o Esta lei altera o Decreto-lei nº 1.002, de 21 de outubro 

de 1969 - Código de Processo Penal Militar; 

 

Art. 2º O art. 23 do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 

1969 – Código de Processo Penal Militar – passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23. Os autos do inquérito serão remetidos à Procuradoria 

de Justiça Militar relativa à área onde ocorreu a infração penal, acompanhados dos 

instrumentos desta, bem como dos objetos que interessem à sua prova.” (NR) 

 

Art. 3o O art. 297 do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 

1969 – Código de Processo Penal Militar – passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 297. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação 

das provas colhidas em juízo, não podendo fundamentar sua decisão 

exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as 

provas cautelares, não repetíveis e antecipadas. Na consideração de cada prova, o 

juiz deverá confrontá-las com as demais, verificando se entre elas há 

compatibilidade e concordância.” (NR) 

 

Art. 4o O art. 418 do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 

1969 – Código de Processo Penal Militar – passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Inquirição direta das testemunhas 

Art. 418. As perguntas serão formuladas pelas partes 

diretamente à testemunha, não admitindo o juiz-auditor aquelas que puderem induzir 

a resposta, não tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra 

pergunta já respondida. 

 

Parágrafo único. Iniciada a audiência e observadas as 

formalidades previstas no art. 416 deste Código, o juiz-auditor passará a palavra à 

parte que requereu o arrolamento da testemunha e sequencialmente à outra parte, 
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sendo que, ao final, o juiz poderá complementar a inquirição sobre pontos não 

esclarecidos.” (NR) 

 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Quanto ao Art. 1º: 

 

A iniciativa decorre da necessidade de se adequar a redação 

do art. 23 do CPPM ao sistema acusatório adotado pela Constituição Federal. 

O inciso I do art. 129 da Lei Maior preconiza nítida separação 

entre as funções de acusar e julgar, sendo o Ministério Público o dominus litis da 

ação penal pública, não existindo razão para o registro cartorário dos inquéritos 

policiais no órgão do Poder Judiciário. 

Nesse sentido, a Resolução nº 63, de 26 de junho de 2009, do 

Conselho da Justiça Federal, determinou a tramitação direta dos inquéritos policiais 

entre a Polícia Federal e o Ministério Público Federal. 

O Ministério Público Militar é o destinatário final das 

investigações concluídas no curso do inquérito policial militar, presidido pela 

autoridade de polícia judiciária militar, subsidiando a atuação persecutória penal 

ministerial, a quem cabe ainda o controle externo da atividade policial. 

Não há que se falar em exercício de atividade jurisdicional no 

simples deferimento de prorrogação de prazo para a conclusão das investigações 

policiais. Tal situação, além de tornar o órgão do Poder Judiciário mero espectador, 

com função eminentemente burocrática, da atividade realizada no bojo do inquérito, 

contribui para o alongamento do procedimento, bem como não influi na tutela judicial 

dos direitos fundamentais. 

 

Quanto ao Art. 2º: 
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A proposta visa adequar a redação do art. 297 do CPPM à 

Constituição Federal de 1988, que estatuiu o princípio do contraditório e da ampla 

defesa a garantias fundamentais. 

O inciso LV do art. 5º da Lei Maior garante que “aos litigantes, 

em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”. Com a 

leitura desse dispositivo é possível concluir que fica assegurada às partes a 

participação efetiva nas atividades processuais, especialmente durante a formação 

do conteúdo probatório, o qual irá embasar a decisão judicial.  

Por se tratar de procedimento administrativo, de conteúdo 

informativo, não estão assegurados o contraditório e ampla defesa no âmbito do 

inquérito policial. Assim, as provas colhidas durante seu curso não podem embasar, 

de forma única e exclusiva, a formação do livre convencimento do juiz ou da 

persuasão racional, exatamente por não estarem submetidas em sua coleta as 

referidas garantias constitucionais. 

Quanto ao Art. 3º: 

O projeto busca adequar a redação do art. 418 do Código de 

Processo Penal Militar à nova redação do art. 212 do Código Processo Penal, 

empreendida pela Lei nº 11.690/08, evitando-se o chamado sistema presidencialista, 

que traz uma maior limitação, morosidade e interferência na produção das provas 

pelas partes. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2009. 

 

Deputado Antonio Carlos Biscaia  
Deputado Federal PT/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
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anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
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b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6629/2009 
 

10 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000)  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 

intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei 

complementar mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 

sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 

lei.  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 

instituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 

e observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 

aplicam-se as disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Código de Processo Penal Militar  
 

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar , usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO I 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 
Remessa do inquérito à Auditoria da Circunscrição  

Art. 23. Os autos do inquérito serão remetidos ao auditor da Circunscrição 

Judiciária Militar onde ocorreu a infração penal, acompanhados dos instrumentos desta, bem 

como dos objetos que interessem à sua prova.  

 
Remessa a Auditorias Especializadas  

§ 1º Na Circunscrição onde houver Auditorias Especializadas da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica, atender-se-á, para a remessa, à especialização de cada uma. Onde 

houver mais de uma na mesma sede, especializada ou não, a remessa será feita à primeira 

Auditoria, para a respectiva distribuição. Os incidentes ocorridos no curso do inquérito serão 

resolvidos pelo juiz a que couber tomar conhecimento do inquérito, por distribuição.  

§ 2º Os autos de inquérito instaurado fora do território nacional serão remetidos à 

1ª Auditoria da Circunscrição com sede na Capital da União, atendida, contudo, a 

especialização referida no § 1º.  
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Arquivamento de inquérito. Proibição  

Art. 24. A autoridade militar não poderá mandar arquivar autos de inquérito, 

embora conclusivo da inexistência de crime ou de inimputabilidade do indiciado.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XV 

DOS ATOS PROBATÓRIOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Avaliação de prova  
Art. 297. O juiz formará convicção pela livre apreciação do conjunto das provas 

colhidas em juízo. Na consideração de cada prova, o juiz deverá confrontá-la com as demais, 

verificando se entre elas há compatibilidade e concordância.  

 

Prova na língua nacional  
Art. 298. Os atos do processo serão expressos na língua nacional.  

Intérprete 
§ 1º Será ouvido por meio de intérprete o acusado, a testemunha ou quem quer 

que tenha de prestar esclarecimento oral no processo, desde que não saiba falar a língua 

nacional ou nela não consiga, com exatidão, enunciar o que pretende ou compreender o que 

lhe é perguntado.  

Tradutor 
§ 2º Os documentos em língua estrangeira serão traduzidos para a nacional, por 

tradutor público ou por tradutor nomeado pelo juiz, sob compromisso.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO ORDINÁRIO 

 

CAPÍTULO ÚNICO 
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da inquirição de testemunhas, do reconhecimento de pessoa ou coisa e das diligências 

em geral 
....................................................................................................................................................... 

 

Leitura da denúncia  
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Art. 416. Qualificada a testemunha, o escrivão far-lhe-á a leitura da denúncia, 

antes da prestação do depoimento. Se presentes várias testemunhas, ouvirão tôdas, ao mesmo 

tempo, aquela leitura, finda a qual se retirarão do recinto da sessão as que não forem depor em 

seguida, a fim de que uma não possa ouvir o depoimento da outra, que a preceder.  

 

Leitura de peças do inquérito  
Parágrafo único. As partes poderão requerer ou o auditor determinar que à 

testemunha seja lido depoimento seu prestado no inquérito, ou peça deste, a respeito da qual 

seja esclarecedor o depoimento prestado na instrução criminal.  

 

Precedência na inquirição  
Art. 417. Serão ouvidas, em primeiro lugar, as testemunhas arroladas na denúncia 

e as referidas por estas, além das que forem substituídas ou incluídas posteriormente pelo 

Ministério Público, de acordo com o § 4º deste artigo. Após estas, serão ouvidas as 

testemunhas indicadas pela defesa.  

 

Inclusão de outras testemunhas  
§ 1º Havendo mais de três acusados, o procurador poderá requerer a inquirição de 

mais três testemunhas numerárias, além das arroladas na denúncia.  

 

Indicação das testemunhas de defesa  
§ 2º As testemunhas de defesa poderão ser indicadas em qualquer fase da 

instrução criminal, desde que não seja excedido o prazo de cinco dias, após a inquirição da 

última testemunha de acusação. Cada acusado poderá indicar até três testemunhas,      

podendo ainda requerer sejam ouvidas testemunhas referidas ou informantes, nos termos do § 

3º.  

 

Testemunhas referidas e informantes  
§ 3º As testemunhas referidas, assim como as informantes, não poderão exceder a 

três.  

 

Substituição, desistência e inclusão  
§ 4º Quer o Ministério Público quer a defesa poderá requerer a substituição ou 

desistência de testemunha arrolada ou indicada, bem como a inclusão de outras, até o número 

permitido.  

 

Inquirição pelo auditor  
Art. 418. As testemunhas serão inquiridas pelo auditor e, por intermédio deste, 

pelos juízes militares, procurador, assistente e advogados. Às testemunhas arroladas pelo 

procurador, o advogado formulará perguntas por último. Da mesma forma o procurador, às 

indicadas pela defesa.  

 

Recusa de perguntas  
Art. 419. Não poderão ser recusadas as perguntas das partes, salvo se ofensivas ou 

impertinentes ou sem relação com o fato descrito na denúncia, ou importarem repetição de 

outra pergunta já respondida.  
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Consignação em ata  
Parágrafo único. As perguntas recusadas serão, a requerimento de qualquer das 

partes, consignadas na ata da sessão, salvo se ofensivas e sem relação com o fato descrito na 

denúncia.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 

 
Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 212. As perguntas serão formuladas pelas partes diretamente à testemunha, 

não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não tiverem relação com a causa 

ou importarem na repetição de outra já respondida. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. Sobre os pontos não esclarecidos, o juiz poderá complementar a 

inquirição. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU 

de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 213. O juiz não permitirá que a testemunha manifeste suas apreciações 

pessoais, salvo quando inseparáveis da narrativa do fato.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO CJF Nº 63, DE 26 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a tramitação direta dos inquéritos 

policiais entre a Polícia Federal e o Ministério 

Público Federal. 
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O Presidente do Conselho da Justiça Federal, usando das suas atribuições legais e 

tendo em vista o decidido no Processo Administrativo n. 2009160713, em sessão realizada no 

dia 24 de junho de 2009, e 

CONSIDERANDO o sistema acusatório adotado pela Constituição da República 

de 1988, que preconiza nítida separação entre as funções de acusar e julgar; 

CONSIDERANDO ser o Ministério Público o dominus litis da ação penal 

pública, nos exatos termos dispostos no inciso I do art. 129 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO ser o Ministério Público Federal o destinatário final das 

investigações levadas a cabo no curso do inquérito policial presidido pela autoridade policial 

federal; 

CONSIDERANDO a atribuição conferida ao Ministério Público de exercer o 

controle externo da atividade policial, prevista no inciso VII do art. 129 da Constituição 

Federal; 

CONSIDERANDO ser o inquérito policial procedimento administrativo 

destinado, precipuamente, a subsidiar a atuação persecutória do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que os princípios constitucionais do devido processo legal, da 

ampla defesa e do contraditório ficam plenamente garantidos, na medida em que qualquer 

medida constritiva de natureza acautelatória, por força de determinação legal, só pode ser 

adotada se e quando deferida 

pelo Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO que os prazos legais para a conclusão das investigações 

criminais tornaram-se extremamente exíguos, dado o imenso número de inquéritos policiais 

que se avolumam, em proporção geométrica, nas Delegacias de Polícia Federal do País, 

deixando evidente o descompasso existente entre o disposto na norma e a realidade fática 

diariamente enfrentada; 

CONSIDERANDO que a preocupação da sociedade com a agilização dos 

processos e procedimentos sob responsabilidade estatal tem-se intensificado, resultando, 

inclusive, na inserção do inciso LXXVIII no art. 5º da Constituição da República, que alçou à 

categoria de direito fundamental a razoável duração do processo, no âmbito judicial e 

administrativo, assegurando todos os meios necessários à celeridade na sua tramitação; 

CONSIDERANDO que não há exercício de atividade jurisdicional no simples 

deferimento de prorrogação de prazo para a conclusão das investigações policiais, situação 

que, além de acabar tornando o órgão do Poder Judiciário mero espectador, com função 

eminentemente burocrática, da atividade realizada no bojo do inquérito, contribui 

desnecessariamente para o alongamento do procedimento e em nada influi na tutela judicial 

dos direitos fundamentais; 

CONSIDERANDO que muitas vezes a mera delegação de atos instrutórios acaba 

por culminar em duplicações de registros em distintas instâncias, gerando, com isso, o 

arquivamento do inquérito policial decretado por autoridade judicial incompetente, sem 

expedição sequer de comunicação ao juízo competente para a análise e julgamento do caso e 

com invariável prejuízo da aplicação da lei penal; e 

CONSIDERANDO o decidido pelo e. Conselho Nacional de Justiça no 

Procedimento de Controle Administrativo autuado sob o nº 599, em reunião realizada em 15 

de agosto de 2007, que reputou legal o Provimento nº 119/2007, da Corregedoria-Geral de 

Justiça do Estado do Paraná, que 
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estabeleceu a tramitação direta dos inquéritos policiais entre a Polícia Judiciária e 

o Ministério Público, sem necessidade de intermediação do Poder Judiciário, a não ser para o 

exame de medidas cautelares, resolve: 

 

Art. 1º Os autos de inquérito policial somente serão admitidos para registro, 

inserção no sistema processual informatizado e distribuição às Varas Federais com 

competência criminal quando houver: 

a) comunicação de prisão em flagrante efetuada ou qualquer outra forma de 

constrangimento aos direitos fundamentais previstos na Constituição da República; 

b) representação ou requerimento da autoridade policial ou do Ministério Público 

Federal para a decretação de prisões de natureza cautelar; 

c) requerimento da autoridade policial ou do Ministério Público Federal de 

medidas constritivas ou de natureza acautelatória; 

d) oferta de denúncia pelo Ministério Público Federal ou apresentação de queixa 

crime pelo 

ofendido ou seu representante legal; 

e) pedido de arquivamento deduzido pelo Ministério Público Federal; 

f) requerimento de extinção da punibilidade com fulcro em qualquer das hipóteses 

previstas no art. 107 do Código Penal ou na legislação penal extravagante. 

 

Art. 2º Os autos de inquérito policial, concluídos ou com requerimento de 

prorrogação de prazo para o seu encerramento, quando da primeira remessa ao Ministério 

Público Federal, serão previamente levados ao Poder Judiciário tão-somente para o seu 

registro, que será efetuado respeitando-se a numeração de origem atribuída na Polícia Federal. 

§ 1º A Justiça Federal deverá criar rotina que permita apenas o somente o registro 

desses inquéritos policiais, sem a necessidade de atribuição de numeração própria e 

distribuição ao órgão jurisdicional com competência criminal. 

§ 2º Após o registro do inquérito policial na Justiça Federal, os autos serão 

automaticamente encaminhados ao Ministério Público Federal, sem a necessidade de 

determinação judicial nesse sentido, bastando a certificação, pelo servidor responsável, da 

prática aqui mencionada. 

§ 3º Os autos de inquérito já registrados, na hipótese de novos requerimentos de 

prorrogação de prazo para a conclusão das investigações policiais, serão encaminhados pela 

Polícia Federal diretamente ao Ministério Público Federal, nos exatos termos disciplinados no 

art. 3º desta resolução. 

§ 4º Os Tribunais Regionais Federais e a Justiça Federal de 1º grau de jurisdição 

ficam dispensados de lançar nos seus relatórios estatísticos os inquéritos policiais ainda não 

concluídos que contenham mero requerimento de prorrogação de prazo para a sua conclusão, 

tendo em vista que não comportam no seu bojo o exercício de atividade jurisdicional alguma. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


